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ANTEPROJETO DE LEI Ng 	DE 	DE 	1980 

ARTIGO lg - Fica concedido a subvenção 

aos seguintes Grmios Recreativos Carnavalesco: Mocidade 

Independente dá Cabo Frio; Associaçao Flolcirica Antiga' 

Abissínia; Impór.io de Cabo Frio; Lírio do Amor, no valor 

de Cr$ 37.500.,00 (trinta e sete mil e •quinhentos cruzei- 
4 	4 

ros), para. cada um. 

,  
I ARTIGO 22 . - Os recursos necus átrios ‘a 

cobertura desta despesa, esto consignados no orçamento' 

de 1980. 

4 • 

ARTIGO 32 - Esta-  Lei entrará em vigor'''.  

na data de sua publiCaçao, revogadas as disposiçães 	em 

contrario. 
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